
Acórdão do Tribunal Geral de 8 de dezembro de 2015 — Giand/IHMI — Flamagas (FLAMINAIRE)

(Processo T-583/14) (1)

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de marca nominativa comunitária 
FLAMINAIRE — Marcas nominativas nacionais e internacional anteriores FLAMINAIRE — Motivo 
relativo de recusa — Risco de confusão — Artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 207/

/2009 — Uso sério da marca anterior — Artigo 42.o, n.os 2 e 3, do Regulamento (CE) n.o 207/2009 — 
Ne bis in idem»]

(2016/C 027/62)

Língua do processo: italiano

Partes

Recorrente: Giand Srl (Rimini, Itália) (representante: F. Caricato, advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: P. Bullock, agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Flamagas, SA (Barcelona, Espanha) (representante: 
G. Hinarejos Mulliez, advogado)

Objeto

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI de 11 de junho de 2014 (processo R 2117/2011-4), 
relativa a um procedimento de oposição entre a Flamagas, SA e a Giand Srl.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Giand Srl é condenada nas despesas, incluindo os custos indispensáveis suportados pela Flamagas, SA no processo na Câmara de 
Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI).

(1) JO C 351 de 6.10.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 3 de dezembro de 2015 — Hewlett Packard Development Company/
/IHMI (FORTIFY)

(Processo T-628/14) (1)

[«Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comunitária Fortify — Motivo absoluto de recusa — 
Carácter descritivo — Artigo 7.o, n.o 1, alínea c), do Regulamento (CE) n.o 207/2009»]

(2016/C 027/63)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Hewlett Packard Development Company LP (Dallas, Texas, EUA) (Representantes: T. Raab e H. Lauf, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (Representante: L. Rampini, agente)
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Objeto

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI de 3 de junho de 2014 (processo R 249/2014-2), sobre um 
pedido de registo do sinal nominativo FORTIFY como marca comunitária.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Hewlett Packard Development Company LP suporta as suas próprias despesas e as despesas do Instituto de Harmonização do 
Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI).

(1) JO C 361 de 13.10.2014.

Acórdão do Tribunal Geral de 3 de dezembro de 2015 — Infusion Brands/IHMI (DUALSAW)

(Processo T-647/14) (1)

[«Marca comunitária — Pedido de marca figurativa comunitária DUALSAW — Motivos absolutos de 
recusa — Recusa parcial de registo — Caráter descritivo — Falta de caráter distintivo — Artigo 7.o, n.o 1, 

alíneas b) e c), do Regulamento (CE) n.o 207/2009»]

(2016/C 027/64)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Infusion Brands, Inc. (Myerlake Circle Clearwater, Florida, Estados Unidos) (representante: K. Piepenbrink, 
advogado)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente V. 
Melgar, depois H. O'Neill e M. Rajh, agentes)

Objeto

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 1 de julho de 2014 (processo R 397/2014-4), relativa a um 
pedido de registo do sinal figurativo DUALSAW como marca comunitária.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Infusion Brands, Inc. é condenada nas despesas.

(1) JO C 380 de 27.10.2014.
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